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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36202.003106/2007­11 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2401­002.546  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de julho de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/12/2006 

ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  DOS  DEPENDENTES  DOS  SEGURADOS. 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 

Não  há  autorização  legal  para  exclusão  do  salário­de­contribuição  das 
despesas  com  assistência  médica  fornecidas  pelo  empregador  aos 
dependentes dos segurados. 

RELATÓRIO  DE  REPRESENTANTES  LEGAIS.  INEXISTÊNCIA  DE 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.  

O Relatório  de Representantes  Legais  representa mera  formalidade  exigida 
pelas normas de fiscalização, em que é feita a discriminação das pessoas que 
representavam  a  empresa  ou  participavam  do  seu  quadro  societário  no 
período  do  lançamento,  não  acarretando,  na  fase  administrativa  do 
procedimento,  qualquer  responsabilização  das  pessoas  constantes  daquela 
relação. 

JUROS  SELIC.  INCIDÊNCIA  SOBRE  OS  DÉBITOS  TRIBUTÁRIOS 
ADMINISTRADOS PELA RFB.  

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  são 
devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/12/2006 

PRAZO  DECADENCIAL  EXISTÊNCIA  DE  ANTECIPAÇÃO  DE 
PAGAMENTO OU IMPOSSIBILIDADE DE SE VERIFICAR ESSE FATO. 
APLICAÇÃO DO § 4. DO ART. 150 DO CTN. 
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Constatando­se antecipação de recolhimento ou quando, com base nos autos, 
não  há  como  a  se  concluir  sobre  essa  questão,  deve­se  aferir  o  prazo 
decadencial pela regra constante do § 4. do art. 150 do CTN. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros  do  colegiado,  I)  por maioria  de  votos,  declarar  a  decadência  até  a 
competência 06/2002. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, que declarava a decadência 
até a competência 11/2001. II) por unanimidade de votos, afastar a preliminar de exclusão dos co­responsáveis. 
III) por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencido o conselheiro Elias Sampaio Freire, que dava 
provimento. 

 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Kleber Ferreira de Araújo ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  o(a)s  Conselheiro(a)s  Elias  Sampaio 
Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  ­  NFLD  n.º 
37.063.384­9,  lavrada  contra  o  sujeito  passivo  acima  identificado,  para  a  exigência  de 
contribuições patronais para a Seguridade Social,  inclusive a destinada ao  financiamento dos 
benefícios  concedidos  em  razão do grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrente 
dos  riscos  ambientais  do  trabalho  –  RAT,  e  para  outras  entidades  e  fundos,  além  da 
contribuição dos segurados. 

De  acordo  com  o  Relatório  Fiscal,  fls.  189/191,  os  fatos  geradores  de 
contribuições  sociais  objeto  do  lançamento  foram  os  pagamentos  de  plano  de  assistência 
médica para os dependentes dos segurados a serviço da empresa. 

Informa­se ainda que no cálculo da contribuição dos segurados foi respeitado 
o teto legal do salário­de­contribuição. 

A empresa ofertou  impugnação,  fls.  340/356,  tendo a Delegacia da Receita 
Federal  do Brasil  de  Julgamento no Rio de  Janeiro  II,  fls. 526/533, mantido  integralmente o 
lançamento. 

Inconformado, o  sujeito  passivo  interpôs  recurso,  fls.  539/537, no qual,  em 
apertada síntese, alegou que: 

a) o oferecimento de planos de saúde pelas empresas aos seus empregados e 
dependentes  não  tem  finalidade  de  retribuir  o  trabalho  prestado,  sendo  considerado  um 
benefício social. Por esse motivo, inadmissível a sua inclusão no salário­de­contribuição; 

b) a jurisprudência tem manifestado reiteradamente o entendimento contrário 
a natureza salarial do fornecimento de assistência médica aos segurados; 

c)  considerando  que  a  utilização  do  plano  de  saúde  pelos  segurados  e 
dependentes somente ocorre nos casos de doença, afasta­se da verba sob comento o requisito 
da habitualidade; 

d)  não  havendo  habitualidade,  não  há  de  se  inserir  o  fornecimento  de 
assistência à saúde no conceito de remuneração, inexistindo incidência de contribuições sobre a 
mesma; 

e) nem mesmo a interpretação literal da alínea “q” do § 9.º do art. 28 da Lei 
n.º 8.212/1991 justifica a tributação da verba sob enfoque; 

f)  a  jurisprudência  do  STJ  e  do  TST  não  faz  qualquer  distinção  entre  a 
natureza  jurídica  do  fornecimento  de  plano  de  saúde  aos  trabalhadores  e  aos  dependentes 
destes; 

g) a invocada interpretação literal do dispositivo da Lei n.º 8.212/1991 não se 
aplica a  situação  sob comento,  posto que não  se  está diante de norma de  isenção, mas  clara 
situação que não se situa no campo de incidência das contribuições sociais; 
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h) mesmo que se considere a norma inserta na alínea “q” do § 9.º do art. 28 
da Lei n.º 8.212/1991 regra de isenção, deve­se adotar a interpretação teleológica para afastar a 
tributação,  posto  que  seria  grande  a  incoerência  de  se  desestimular  a  concretização  do  valor 
fundamental da saúde, que recebeu da Carta Magna a mais alta consideração; 

i)  por  outro  lado,  há  de  se  convir  que  a  regra  que  exclui  a  incidência  de 
contribuição sobre a assistência médica fala na concessão ao trabalhador, que engloba a saúde 
do próprio obreiro, mas também daqueles que dele dependam; 

j) a jurisprudência tem se inclinado nesse sentido, reconhecendo que não tem 
natureza de salário nem o plano de saúde ofertado ao trabalhador tampouco o disponibilizado 
aos dependentes; 

k)  parte  do  período  lançado  deve  ser  excluído  em  razão  do  transcurso  do 
prazo decadencial; 

l) é  ilegal a  imputação dos diretores da empresa como co­responsáveis pelo 
pagamento do crédito lançado; 

m)  é  ilegítima  e  inconstitucional  a  aplicação  da  taxa  SELIC  para  fins 
tributários; 

Ao final, requer o cancelamento do AI. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator 

Admissibilidade 

O  recurso  merece  conhecimento,  posto  que  preenche  os  requisitos  de 
tempestividade e legitimidade. 

A decadência 

É cediço que, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.º 
8.212/1991  pela  Súmula  Vinculante  n.º  08,  editada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  em 
12/06/2008,  o  prazo  decadencial  para  as  contribuições  previdenciárias  passou  a  ser  aquele 
fixado no CTN. 

Quanto à norma a ser aplicada para fixação do marco inicial para a contagem 
do quinquídio decadencial, o CTN apresenta três normas que merecem transcrição: 

Art. 150 (...) 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

................................................................................................ 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

(...) 

A  jurisprudência majoritária do CARF,  seguindo entendimento do Superior 
Tribunal  de  Justiça,  tem  adotado  o  §  4.º  do  art.  150  do  CTN  para  os  casos  em  que  há 
antecipação  de  pagamento  do  tributo,  ou  até nas  situações  em que,  com base nos  elementos 
constantes nos autos, não seja possível se chegar a uma conclusão segura sobre esse fato. 

O art. 173, I, tem sido tomado para as situações em que comprovadamente o 
contribuinte  não  tenha  antecipado  o  pagamento  das  contribuições,  na  ocorrência  de  dolo, 
fraude  ou  simulação  e  também para os  casos  de  aplicação  de multa  por  descumprimento  de 
obrigação acessória. 
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Por  fim,  o  art.  173,  II,  merece  adoção  quando  se  está  diante  de  novo 
lançamento lavrado em substituição ao que tenha sido anulado por vício formal. 

Na  situação  sob  enfoque,  verifico  que,  embora  não  haja  relatórios 
discriminando  as  guias  de  recolhimento  apresentadas  ou  o  abatimento  de  créditos  do 
contribuinte no Discriminativo Analítico do Débito,  os  autos  levam­me a  concluir  que havia 
guias de recolhimento para o período, uma vez que o Termo de Encerramento da Ação Fiscal – 
TEAF,  fl.  184,  traz  a  informação  de  que  foram  analisadas  guias  de  recolhimento  durante  a 
auditoria. 

Assim, seguindo a jurisprudência majoritária do CARF, entendo que deva ser 
aplicada a norma do art. 150, § 4.º, do CTN, para a contagem do prazo de decadência, mesmo 
verificando que o sujeito passivo não reconheceu a incidência de contribuições sobre as bases 
de cálculo apuradas. 

Esse  posicionamento  conduz­me  à  conclusão  de  que  devam  ser  excluídas 
pela  caducidade  as  competências  até  06/2002,  haja  vista  que  a  cientificação  do  lançamento 
ocorreu em 13/07/2007. 

O pedido de exclusão do representantes da empresa do polo passivo 

A  preliminar  relativa  impossibilidade  se  arrolar  os  dirigentes  da  empresa 
como  devedores  solidários  não  deve  ser  acolhida.  É  preciso  que  se  tenha  em  conta  que  a 
relação de representantes legais da empresa, que constitui anexo da NFLD, é uma formalidade 
prevista  nas  normas  de  fiscalização  que  tem  cunho  meramente  informativo,  não  causando 
qualquer  ônus,  na  fase  administrativa,  para  as  pessoas  elencados.  Somente  após  o  trânsito 
administrativo  da  lide  tributária  é  que  o  órgão  responsável  pela  inscrição  em  Dívida  Ativa 
verificará a ocorrência dos pressupostos legais para imputação da responsabilidade tributárias 
aos representantes da pessoa jurídica. Assim, nessa fase processual, não há o que se falar em 
responsabilidade solidária dos gestores da empresa. 

Assistência médica aos dependentes dos segurados 

Na apuração fiscal foi possível segregar os valores pagos pela empresa para 
custear  o  plano  de  saúde  dos  trabalhadores  daqueles  vinculados  ao  custeio  da  assistência 
médica aos dependentes. Apenas sobre essa última parcela incidiram as contribuições sociais. 
É o que se percebe do item do relato do fisco. 

Com o inconformismo da recorrente quanto a não inclusão da referida parcela 
no salário­de­contribuição, vem à tona a questão de saber se a norma que exclui da tributação 
os  gastos  com  assistência  à  saúde  dos  empregados  seria  também  aplicável  aos  valores 
despendidos pelo empregador com assistência à saúde dos dependentes dos segurados.  

A Regra geral, nos termos do § 11 do art. 201 da Constituição Federal1, é que 
os valores pagos ou creditados aos trabalhadores com habitualidade sejam incluídos no campo 
da  tributação  previdenciária.  Todavia,  o  legislador  achou  por  bem  excluir  da  incidência  de 
contribuições determinadas parcelas e o fez em relação exaustiva lançada no § 9.º do art. 28 da 
Lei n.º 8.212/1991. A referência à assistência à saúde encontra­se na alínea “q”: 
                                                           
1 Art. 201  
(...) 
§  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título,  serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de 
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 
(...) 
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Art. 28 (...) 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei, exclusivamente: 

(...) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados e dirigentes da empresa; 

(...) 

A meu  sentir,  a verba  sob comento veio  a  fazer parte desse  rol  de parcelas 
excluídas  da  tributação  como  uma  maneira  de  incentivar  as  empresas  a  disponibilizarem 
assistência médico­odontológica aos seus empregados. 

Esse beneficio,  é bom que  se diga,  é dado para os  trabalhadores não  como 
salário­utilidade, mas de forma a propiciar à empresa um quadro funcional saudável. 

Diferentemente ocorre com a extensão desse beneficio aos dependentes dos 
empregados e diretores, haja vista que aí passa­se a remunerá­los indiretamente, posto que os 
valores repassados acabam por se incorporar aos seus patrimônios na medida em que deixam 
de efetuar esses dispêndios com as respectivas famílias. 

Também é certo que existe a habitualidade no fornecimento da verba, posto 
que  mensalmente  os  valores  necessários  a  cobertura  assistencial  dos  dependentes  dos 
empregados  era  repassada  à  empresa  conveniada.  Percebe­se  que  a  utilização  da  assistência 
médica  pode  não  ser  habitual,  mas  o  seu  custeio  obrigatoriamente  é  habitual,  sob  pena  de 
suspensão do atendimento médico. 

Assim, para fins de incidência de contribuições há de se diferenciar os gastos 
do  empregador  com  o  seu  quadro  funcional  daquele  direcionado  aos  dependentes  dos 
trabalhadores. O primeiro caracteriza­se como uma verba disponibilizada para que o trabalho 
seja desenvolvido sem quebras de produtividade por motivo de saúde, enquanto que o segundo 
representa  um  plus  na  remuneração  do  segurado,  caracterizado  pelo  custeio  da  assistência 
médica a pessoas estranhas ao ambiente laboral, os dependentes. 

Diante dessas considerações,  independentemente da norma  inserta na alínea 
“q”do § 9.º do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991 ser ou não norma de caráter isentivo, entendo que 
os seus ditames não se aplicam aos gastos da empresa com assistência à saúde dos dependentes 
dos seus empregados, sendo lícita a tributação sobre esses valores. 

Juros SELIC 

Quanto  à  inaplicabilidade  da  taxa  de  juros  SELIC  para  fins  tributários,  é 
matéria  que  já  se  encontra  sumulada  nesse  Tribunal  Administrativo,  nos  termos  da  Súmula 
CARF n. 04: 
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Súmula CARF nº  4: A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Nesse sentido, sendo a Súmula de observância obrigatória pelos membros do 
CARF,  nos  temos  do  “caput”  do  art.  72  do  Regimento  Interno  do  CARF2.,  não  pode  esse 
colegiado afastar a utilização da  taxa de  juros aplicada às contribuições  lançadas no presente 
lançamento. 

Por  outro  lado,  o Superior Tribunal  de  Justiça  – STJ,  decidiu  com base  na 
sistemática  dos  recursos  repetitivos  (art.  543­C  do CPC)  que  é  legítima  a  aplicação  da  taxa 
SELIC  aos  débitos  tributários,  o  que  faz  com  que  essa  discussão  torne­se,  até  certo  ponto, 
desnecessária. Eis a ementa do julgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL 
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543­C DO 
CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO­OCORRÊNCIA. 
REPETIÇÃO DE  INDÉBITO.  JUROS DE MORA  PELA  TAXA 
SELIC.  ART.  39,  §  4º,  DA  LEI  9.250/95.  PRECEDENTES 
DESTA CORTE. 

1.  Não  viola  o  art.  535  do  CPC,  tampouco  nega  a  prestação 
jurisdicional,  o  acórdão  que  adota  fundamentação  suficiente 
para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica­se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização 
monetária  do  indébito  tributário,  não  podendo  ser  cumulada, 
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 
monetária. 

3.  Se  os  pagamentos  foram  efetuados  após  1º.1.1996,  o  termo 
inicial  para  a  incidência  do  acréscimo  será  o  do  pagamento 
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores 
à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC 
terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em 
tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse  entendimento  prevaleceu  na  Primeira  Seção  desta  Corte 
por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC 
e 425.709/SC. 

4.  Recurso  especial  parcialmente  provido.  Acórdão  sujeito  à 
sistemática  prevista  no  art.  543­C  do  CPC,  c/c  a  Resolução 
8/2008 ­ Presidência/STJ. 

(REsp  1111175  /  SP,  Relatora  Ministra  Denise  Arruda,  DJe. 
01/07/2009)  

 

 

                                                           
2  Art.  72.  As  decisões  reiteradas  e  uniformes  do  CARF  serão  consubstanciadas  em  súmula  de  observância 
obrigatória pelos membros do CARF. 
(...) 
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Conclusão 

Diante  do  exposto,  voto  por  reconhecer  a  decadência  do  crédito  até  a 
competência 06/2002, por afastar a preliminar de exclusão dos corresponsáveis e, no mérito, 
por negar provimento ao recurso. 

Kleber Ferreira de Araújo 

           

 

           

 

 

Fl. 586DF  CARF MF

Impresso em 16/08/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 12/07/2012 por KLEBER FERREIRA DE ARAUJO, Assinado digitalmente em 12/07
/2012 por KLEBER FERREIRA DE ARAUJO, Assinado digitalmente em 30/07/2012 por ELIAS SAMPAIO FREIRE


